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PARECER JURÍDICO Nº 128/2023 
De Lavra: Assessoria Jurídica 
 
 

Assunto: Direito Administrativo. Licitações e 

Contratações Públicas. Revogação de 

procedimento. Mérito Administrativo. 

Possibilidade. 

 

 

Trata-se de processo administrativo de nº. 2606/2022, que objeta o Pregão 

Eletrônico SRP nº 004/2023 para a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento, sob demanda, de equipamentos de informática para atender às necessidades 

de todas as Secretarias que compõem a gestão pública municipal de Santa Izabel do Pará. 

O intento do encaminhamento do referido processo a esta Assessoria Jurídica refere-

se à necessidade de análise quanto a possibilidade de revogar o referido certame, tendo em 

vista que após a publicação do edital (já previamente analisado pela AJUR), terem sido 

protocolados vários pedidos de esclarecimentos, notadamente quanto ao item 6 do edital 

(tlabet) posto inexistir detalhes quanto a inclusão ou não da proposta de licença MDM, além 

da necessidade ou não de mídias de instalação, bem como, quanto a documentos originais, 

previsão de adesão a possível ata de registro de preço e etc. 

Eis o resumo dos fatos. 

É imperioso, dizer que o prévio exame das minutas por parte do órgão jurídico deste 

Município é tão-somente quanto do princípio da legalidade, a fim de assegurar que o edital e 

contrato não contenham estipulações adversas à lei, quer para Administração quer para os 

licitantes, já que o princípio basilar da licitação é um edital explícito e transparente no qual 

estão contidas cláusulas e condições que asseguram a eficácia do certame.  

Assim, comprovado que o vício de origem no certame inviabiliza a competição de 

forma transparente e ilesa, resta a possibilidade de análise quanto a anulação ou revogação 

do certame, e posteriormente repetida com saneamento de tal vício.  

O art. 49 da Lei nº 8.666/93, assim prevê:  

Art. 49 – A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
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interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
(grifamos).  
§ 1º - A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do ar. 59 desta Lei. 

 

A norma legal supramencionada preceitua que a Administração antes de adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor, poderá caso haja alguma ilegalidade ou vício no certame, anular 

o julgamento ou todo o procedimento, e ainda, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

revogar a licitação se constatado a ocorrência do fato depois de instaurada a competição.  

Impõem ainda a mesma norma que a anulação ou revogação deve ser expressamente 

motivada, já que o desfazimento do procedimento quando viciado é dever-poder da 

Administração, porquanto importa nos princípios da igualdade, da moralidade e da legalidade 

que norteiam uma licitação.  

Por outro lado, a faculdade de anular/revogar os atos administrativos decorre do 

próprio poder genérico da Administração previsto na Súmula 473, e como meio de 

autotutela, assim, se existe no procedimento alguma discrepância que viciou sua lisura, 

compete a Administração exercitar a autotutela, pois só pode agir secundum legem, cujos efeitos 

devem ser ex tunc, porque atos eivados de vícios não podem gerar direitos.  

Também a Lei nº 9.784, de 29.01.1999, que Regula o processo Administrativo no 

Âmbito da Administração Pública Federal, em seu art. 53, assim determina:  

Art. 53- A Administração deve anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios de legalidade, e pode revoga-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

 

Não é de se olvidar, que muito embora a referida lei refira-se aos processos 

administrativos no âmbito do Governo Federal, é pacífico o entendimento jurisprudencial 

no sentido de que: 

 

Súmula 633 (STJ) - A Lei n. 9.784/1999, especialmente no que diz 

respeito ao prazo decadencial para a revisão de atos administrativos 
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no âmbito da Administração Pública federal, pode ser aplicada, de 

forma subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente norma 

local e específica que regule a matéria. 

 

Observa-se que diante de vício insanável de aspectos de legalidade, a invalidação do 

ato é obrigatória, por força do princípio da legalidade, pois como ensina Celso Antônio 

Bandeira de Mello “a Administração Pública, que somente pode agir nos termos da lei, não 

pode conviver com atos ilegais” (in Curso de Direito Administrativo, 17ª ed. Ver. E atual, 

São Paulo, Malheiros, 2004), pois cabe à Administração a tutela do interesse público, assim 

ao exercitar de ofício essa prerrogativa estará agindo dentro da sua função controladora.  

Quanto ao mérito administrativo, pode também a Administração Pública revogar os 

atos que são considerados inoportunos ou inconvenientes. 

In casu, percebe-se que há no edital, assim como, no Termo de Referência que 

compõe o Instrumento Convocatório certas lacunas, já que inúmeros itens estão sendo 

reiteradamente solicitados esclarecimentos, cabendo ser sanado imediatamente, em honra 

dos princípios basilares da Administração Pública, já que é dever-poder da Administração a 

autotutela do ato nos termos da Súmula 473 da Excelsa Corte, que impõe:  

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade 

respeitadas os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 

a apreciação judicial”.  

 

Conforme preleciona, Helly Lopes Meirelles, (in Licitação e Contratos 

Administrativos, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª ed., 1987, pág. 49), o dever de invalidar é ínsito 

da Administração diante de atos desconformes à lei aos princípios, verbis:  

“Anula-se o que é ilegítimo; revoga-se o que é legítimo, mas 

inconveniente ou inoportuno. Os poderes de revogação e de 

anulação administrativa são inerentes à Administração constem ou 

não constem da Lei”.  
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Em vista disso, há fundada razão para que se reconheça ser oportuno e conveniente  

a revogação, na medida em que sua manutenção pode gerar vício insanável que afete à 

legalidade, o que acarretará, futuramente, a ANULAÇÃO do certame. 

O desfazimento da licitação na forma pré-questionada, já foi objeto de decisão de 

nossos Tribunais, cujo Acórdão, a seguir, transcrevemos:  

 

Anulação – poder/dever TRF/1ª Região DECISÃO: A 

Administração tem o pode/dever de revisar seus atos ilegais ou 

danosos aos interesses públicos, desde que o faça mediante 

justificação. No caso, a anulação do ato administrativo ocorreu 

tendo em vista irregularidade detectada nos documentos utilizados 

para a habilitação. TRF – 4ª Região, 2ª Turma. MAS nº 41.5046, 

DJU 21 set. 1994, p. 52780. Anulação – revogação – diferença – 

contraditórioTRF/1ª R. decidiu: 1. Verificada a existência de 

irregularidade no processo licitatório impõe- se sua anulação e não 

revogação, haja vista que esta obedece a critérios de conveniência 

ou oportunidade da Administração. 2. Em qualquer caso, no 

entanto, o desfazimento do certame requer justa causa a ser aferida 

em processo administrativo regular, com respeito aos princípios do 

contraditório e ampla defesa, conforme expressamente preconizado 

no artigo 49, parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93. TRF 1ª Região , 3ª 

Turma REOMS nº 1998.01.00.008247-4/PA. DJ 29 maio 2003 – 

Revista Fórum de Contratação e Gestão Pública, vol. 18, ano 2, 

jan.2003, p.2256  

 

Por outro lado, na forma do § 2º do mesmo dispositivo legal não há obrigação de 

indenizar os participantes posto que o certame foi anulado por motivo de legalidade, 

detectada na fase prévia do procedimento, sem ter começado a fase de lances e entrega de 

propostas.  

No entanto, em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório insulado no art. 5º, LV da Carta Maior, e previsto no art. 49, § 3º, da Lei das 
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Licitações deve a Sr. Presidente da CPL notificar aos licitantes acerca da proposição da 

Comissão.  

Por fim, recomenda-se a unidade requisitante para escorreita instrução processual, a 

elaboração dos Estudos Preliminares com a perfeita discriminação dos requisitos essenciais 

que nortearam o processo licitatório e listados no Termo de Referência em consonância com 

a legislação de regência, para que o próximo processo administrativo não contenha os 

mesmos vícios. 

Vale salientar que o ato de revogação da homologação é discricionário, cabendo à 

autoridade competente avaliar a conveniência e oportunidade da decisão, que deve estar 

devidamente motivada.  

– Licitação – Revogação – Necessidade de motivação – Fato 

superveniente comprovado, pertinente e justificado – STJ "À 

Administração Pública, no âmbito de seu poder discricionário, é 

dado revogar o procedimento licitatório, por razões de interesse 

público. Todavia, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a 

legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de 

sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da conveniência e 

oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse 

público. A revogação do certame é ato administrativo, exigindo, 

portanto, a devida fundamentação e motivação (justo motivo para 

seu desfazimento), assim como o cumprimento das disposições 

legais. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

prevê a possibilidade de revogação do procedimento licitatório, em 

caso de interesse público, 'decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta'". (STJ, RMS nº 23.360, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

17.12.2008.) 

 

Assim, passo a conclusão: 

Por todo o exposto e o por tudo que dos autos consta, manifestamo-nos pela 

possibilidade de REVOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 004/2023, com 
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fundamento no art. 49, da Lei das Licitações por haver fato superveniente, devidamente 

comprovado, que dão azo ao interesse público, face a existência de vários pedidos de 

esclarecimentos protocolados por eventuais licitantes. 

Considerando tal ocorrência e as circunstâncias que envolvem o procedimento 

sugerimos:  

- dar ciência aos licitantes da ocorrência, com vistas ao princípio do contraditório e 

ampla defesa;  

- Revogação do certame por questões atinentes ao mérito administrativo;  

- efetuar estudos preliminares atualizado para compor o processo licitatório;  

- proceder as devidas correções no Termo de Referência adequando os requisitos 

necessários à contratação a nossa legislação de regência, tendo o cuidado de enumerá-las 

mediante a análise procedida nos estudos preliminares que apontam a real necessidade das 

exigências objetivadas no certame;  

- Comunicar via sistema ao Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/PA); e  

- finalmente proceder gestões à nova licitação com ampla divulgação, a fim de atingir 

maior números de interessados visando dar ampla competitividade ao certame.  

 

Este é o parecer. S.M.J. 

 

Santa Izabel do Pará - PA, 12 de Abril de 2023. 

 

 

Francisco Geraldo Matos Santos 

Assessor Jurídico Municipal 

OAB/PA 23.276 
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